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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 258, DE 22 DE FEVEREIRO DE
2024.

(Dispõe  sobre  criação  de  01
(uma) vaga para o cargo de
O r i e n t a d o r  S o c i a l  d e
provimento efetivo no Quadro
Permanente  de  Pessoal  do
Poder  Executivo  Municipal  e
dá outras providências).

FÁBIO PASCHOALINOTO, Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ  SABER:  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município de Meridiano, em sessão ordinária realizada em
19 de fevereiro de 2024, aprovou e ele nos termos do inciso
III do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município, sanciona e
promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  -  Fica alterada a quantidade de criação de
cargo  de  provimento  efetivo  integrante  do  Quadro
Permanente de Pessoal do Poder Executivo Municipal que
faz parte integrante da Lei Complementar nº 134, de 20 de
agosto de 2018, conforme segue:

Quantidade criada
por esta L.C.

TOTAL Denominação e
Carga Horária

Referência

01 01 Orientador
Social

03/A

Art. 2°- O provimento para a vaga do cargo em que se
trata o artigo anterior será por concurso público de provas
ou de provas e títulos, ao qual somente poderão concorrer
os  candidatos  que  apresentarem  os  requisitos  exigidos
nesta Lei para investidura do cargo.

Parágrafo único – As atribuições, carga horária, idade
e grau de escolaridade do cargo criado pelo artigo 1º desta
Lei  serão  aquelas  constantes  no  Anexo  I  da  Lei
Complementar nº 134, de 20 de agosto de 2018.

Art. 3º - Aplica-se ao cargo ora criado, toda legislação
vigente no território do Município.

Art.  4º  -  Se  houver  despesas  para  a  execução da
presente Lei, correrão por conta de dotações próprias do
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Meridiano, 22 de fevereiro de 2024.
FABIO PASCHOALINOTO

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada em livro próprio de Leis Complementares,

publicada neste Setor de Assessoria Municipal e no Diário

Oficial Eletrônico do Município na data supra.
HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO
...........................................................................................................

LEI Nº 1554, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024

(Dispõe  de  abertura  de  um
crédito  adicional-suplementar
por anulação no valor de R$
220.000,00 (duzentos e vinte
m i l  r e a i s )  e  d á  o u t r a s
providências).

FÁBIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ  SABER:  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município de Meridiano, em sessão ordinária realizada em
19 de fevereiro de 2024, aprovou e ele nos termos do inciso
III do artigo 65 da Lei Orgânica do Município, sanciona e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional-
suplementar  por  anulação,  no  valor  de  R$  220.000,00
(duzentos e vinte mil reais), destinados a incrementar as
seguintes dotações do orçamento vigente:

020201 DIRETORIA ADMINISTRATIVA
04.122.0043.2007.0000-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

041 4.4.90.52.00-Equipamentos e Materiai Permanente ..............................R$ 110.000,00
0.01.00 – 110.000 - Geral

020701 SETOR DE VIAS PÚBLICAS
15.451.0151.2029.0000-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS

257 4.4.90.52.00-Equipamentos e Materiais Urbanos ...................................R$ 110.000,00
0.01.00 – 110.000 - Geral
TOTAL
..................................................................................................R$

220.000,00

[
Art.  2º  -  O crédito  aberto  na forma do art.  1º  da

presente  Lei  será  coberto  com  recurso  financeiro
proveniente de anulação parcial  da seguinte dotação do
Orçamento vigente:

020701 SETOR DE VIAS PÚBLICAS
04.122.0043.2007.0000-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

256 4.4.90.51.00-Obras e Instalações .........................................................................R$ 220.000,00
0.01.00 – 120.000 – Alienação de Bens
TOTAl.............................................................................................................
R$

220.000,00

Art.  3º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 22 de fevereiro de 2024.
FÁBIO PASCHOALINOTO

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada  em  livro  próprio  de  Leis  Ordinárias,

publicada neste Setor de Assessoria Municipal e no Diário
Oficial Eletrônico do Município, na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 1555, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe  de  abertura  de  um
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crédito  adicional-suplementar
no  valor  de  R$  160.050,00
(cento  e  sessenta  mi l  e
cinquenta reais)  e  dá outras
providências.

FÁBIO PASCHOALINOTO, Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ  SABER:  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município de Meridiano, em sessão ordinária realizada em
19 de fevereiro de 2024, aprovou e ele nos ternos do inciso
III do artigo 65 da Lei Orgânica do Município, sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a proceder a abertura de um crédito adicional-
suplementar, no valor de R$ 160.050,00 (cento e sessenta
mil  e  cinquenta  reais),  destinado  a  incrementar  as
seguintes dotações do orçamento vigente:

020501 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0102.2019.0006-MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA FEDERAL

119 3.3.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física.........R$ 60.000,00
0 05 00 – 301.001-Atenção Básica Federal

128 3.1.90.94.00-Indenizações e Restituições Trabalhistas..........R$
0 00.01 – 310.000 – Saúde-Geral

50.000,00

140 3.3.71.70.00-Rateio Pela Participação em Consórcio Público .........R$ 50.050,00
TOTAL ...................R$ 160.050,00

Art.  2º  -  O crédito  aberto  na forma do art.  1º  da
presente  Lei  será  coberto  com  recurso  financeiro
proveniente de anulação parcial das seguintes dotações do
Orçamento vigente:

020501 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0102.2019.0006-MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA FEDERAL

118 3.3.90.30.00-Material de Consumo .............R$ 60.000,00
0 05 00 – 301.001- Atenção Básica Federal

133 3.3.90.30.00-Material de Consumo.................R$ 30.000,00
0 00.01 – 310.000 – Saúde-Geral

134 3.3.90.32.00-Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuitas.........R$ 70.050,00
0 01 00 – 510.000- Assistência Social-Geral
TOTAL ...................R$ 160.050,00

Art.  3º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 22 de fevereiro de 2024.
FÁBIO PASCHOALINOTO

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada  em  livro  próprio  de  Leis  Ordinárias,

publicada neste Setor de Assessoria Municipal e no Diário
Oficial Eletrônico do Município, na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 1556, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe  de  abertura  de  um
crédito  adicional-suplementar
no  valor  de  R$  50.000,00
(cinquenta  mil  reais)  e  dá
outras providências.

FÁBIO PASCHOALINOTO, Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

que lhe são conferidas por lei,
FAZ  SABER:  que  a  Câmara  de  Vereadores  do

Município de Meridiano, em sessão ordinária realizada em
19 de fevereiro de 2024, aprovou e ele nos termos do inciso
III do artigo 65 da Lei Orgânica do Município, sanciona e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a proceder a abertura de um crédito adicional-
suplementar,  no  valor  de  R$  50.000,00  (cinquenta  mil
reais), destinado a incrementar as seguintes dotações do
orçamento vigente:

020302 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0083.2014.0000-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

075 3.3.50.43.00-Subvenções Sociais.................................................................R$ 34.000,00
0 01 00 – 510.000-Assistência Social-Geral

080 3.3.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física....... .......................R$
0 00.01 – 510.000 – Assistência Social-Geral

16.000,00

TOTAL
.........................................................................................................R$

50.000,00

Art.  2º  -  O crédito  aberto  na forma do art.  1º  da
presente  Lei  será  coberto  com  recurso  financeiro
proveniente de anulação parcial das Seguintes dotações do
Orçamento vigente:

020302 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0083.2014.0000-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

083 4.4.90.82.00-Equipamentos e Material Permanente ........................................R$ 3.000,00
0 01 00 – 510.000- Assistência Social Geral

077 3.3.90.14.00-Diárias – Pessoal Civil ...................................................................R$ 4.000,00
0 01 00 – 510.000- Assistência Social Geral

082 3.3.90.48.00-Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física .................................R$ 43.000,00
0 01 00 – 510.000- Assistência Social-Geral
TOTAL
..........................................................................................................R$

50.000,00

Art.  3º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 22 de fevereiro de 2024.
FÁBIO PASCHOALINOTO

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada  em  livro  próprio  de  Leis  Ordinárias,

publicada neste Setor de Assessoria Municipal e no Diário
Oficial Eletrônico do Município, na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 1557, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024

(Dispõe  de  abertura  de  um
crédito  adicional-suplementar
no  valor  de  R$  40.947,16
(quarenta  mil,  novecentos  e
quarenta  e  sete  reais  e
dezesseis  centavos)  e  dá
outras  providências.

FÁBIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ  SABER:  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município de Meridiano, em sessão ordinária realizada em
19 de fevereiro de 2024, aprovou e ele nos ternos do inciso
III do artigo 65 da Lei Orgânica do Município, sanciona e
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promulga a seguinte lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal

autorizado a proceder a abertura de um crédito adicional-
suplementar,  no  valor  de  R$  40.947,16  (quarenta  mil,
novecentos e quarenta e sete reais e dezesseis centavos) ,
destinados  a  incrementar  as  seguintes  dotações  do
orçamento vigente:

020501 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0102.2051.0000-MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA ESTADUAL

122 3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ............................R$ 20.000,00
0.02.00 – 301.002 –Atenção Básica Estadual

121 3.3.90.30.00-Material de Consumo..................................................................R$ 20.947,16
0.02.00 – 301.002 –Atenção Básica Estadual
TOTAL
......................................................................................................R$

40.947,16

Art. 2º - O crédito aberto na forma do art. 1º da presente Lei será coberto com recurso financeiro
proveniente de “Superávit Financeiro” ocorrido no exercício anterior, conforme demonstrativo
constante do Balanço Patrimonial expedido pelo Setor Contábil da Prefeitura
Municipal....................................................................................................... R$

40.947,16

Art.  3º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 22 de fevereiro de 2024.
FÁBIO PASCHOALINOTO

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada  em  livro  próprio  de  Leis  Ordinárias,

publicada neste Setor de Assessoria Municipal e no Diário
Oficial Eletrônico na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 1558, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024

(Dispõe  de  abertura  de  um
crédito  adicional-especial  no
valor de R$ 39.438,07 (trinta
e  nove  mil,  quatrocentos  e
trinta  e  oito  reais  e  sete
c e n t a v o s )  e  d á  o u t r a s
providências).

FÁBIO PASCHOALINOTO, Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER: que a Câmara de Vereadores do Município
de  Meridiano,  em sessão  ordinária  realizada  em 19  de
fevereiro de 2024, aprovou e ele nos termos do inciso III do
artigo  65  da  Lei  Orgânica  do  Município,  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a proceder a abertura de um crédito adicional-
especial,  no  valor  de  R$  39.438,07  (trinta  e  nove  mil,
quatrocentos  e  trinta  e  oito  reais  e  sete  centavos,
destinado a produzir as seguintes dotações do orçamento
vigente:

020501 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0102.2051.0000-MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA ESTADUAL
3.3.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física.... ............................R$ 16.800,00
0.02.00 – 301.002 –Atenção Básica Estadual
10.301.0102.2160.0000-MANUTENÇÃO DO CORONAVÍRUS-COVID19
3.3.90.30.00-Material de Consumo..................................................................R$ 22.638,07
0.02.00 – 312.002 –Comb. do Coronavírus-COVID19
TOTAL
......................................................................................................R$

39.438,07

Art. 2º - O crédito aberto na forma do art. 1º da presente Lei será coberto com recurso financeiro
proveniente de “Superávit Financeiro” ocorrido no exercício anterior, conforme demonstrativo
constante do Balanço Patrimonial expedido pelo Setor Contábil da Prefeitura
Municipal...................................................................... R$

39.438,07

Art.  3º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 22 de fevereiro de 2024.
FÁBIO PASCHOALINOTO

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada  em  livro  próprio  de  Leis  Ordinárias,

publicada neste Setor de Assessoria Municipal e no Diário
Oficial Eletrônico do Município, na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 1559, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024

(Dispõe  de  abertura  de  um
crédito  adicional-especial  no
valor  de  R$  329.387,67
(trezentos e vinte e nove mil,
trezentos  e  oitenta  e  sete
reais  e  sessenta  e  sete
c e n t a v o s )  e  d á  o u t r a s
providências.

FÁBIO PASCHOALINOTO, Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ  SABER:  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município de Meridiano, em sessão ordinária realizada em
19 de fevereiro de 2024, aprovou e ele nos termos do inciso
III do artigo 65 da Lei Orgânica do Município, sanciona e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a proceder a abertura de um crédito adicional-
especial, no valor de R$ 329.387,67 (trezentos e vinte e
nove mil, trezentos e oitenta e sete reais e sessenta e sete
centavos), destinado a produzir as seguintes dotações do
orçamento vigente:

020501 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0102.1202.0000-REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
4.4.90.51.00-Obras e Instalações.....................................................................R$ 299.991,00
4.4.90.51.00-Obras e Instalações.....................................................................R$ 29.396,67
0.02.00 – 312.002 –Comb. do Coronavírus-COVID19
TOTAL
......................................................................................................R$

329.387,67

Art. 2º - O crédito aberto na forma do art. 1º da presente Lei será coberto com recurso
financeiro proveniente das seguintes fontes:
a) – Por conta do Governo Federal, através do Ministério da Saúde ..............R$ 299.991,00
b) – Por conta de anulação parcial da seguinte dotação do Orçamento vigente:

020201 DIRETORIA ADMINISTRATIVA
04.122.0043.2007.0000-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

039 3.3.90.92.00-Despesas de Exercícios Anteriores ........................................R$ 29.396,67
TOTAL ..............................................................................................R$ 329.387,67

Art.  3º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 22 de fevereiro de 2024.
FÁBIO PASCHOALINOTO

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada  em  livro  próprio  de  Leis  Ordinárias,E
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos

TERMO DE AUTORIZAÇÃO
Processo Licitatório nº. 016/2024

Dispensa de Licitação nº. 007/2024
Nos termos do art. 72, VIII da Lei nº 14.133/2.021 e do

Decreto Municipal nº 2409/2.022, AUTORIZO a contratação
do objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRATAMENTO EM
DEPENDÊNCIA QUÍMICA VISANDO À INTERNAÇÃO DE
C.F.D.S.P.  PARA  CUMPRIMENTO  DA  DECISÃO
JUDICIAL Nº 1008036-29.2023.8.26.0189, pelos valores
apurados  pelo  agente  de  contratação,  considerando  o
fundamento legal disposto no art. 75, inciso VIII da Lei nº
14.133/2.021.

Meridiano (SP), 22 de Fevereiro de 2024.
________________________________________

FABIO PASCHOALINOTO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 028/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MERIDIANO
CONTRATADA: CENTRO TERAPEUTICO MENSAGEIROS

DA PAZ LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRATAMENTO  EM
DEPENDÊNCIA  QUÍMICA  VISANDO  À  INTERNAÇÃO  DE
C.F.D.S.P.  PARA CUMPRIMENTO DA DECISÃO JUDICIAL Nº
1008036-29.2023.8.26.0189.

VALOR  GLOBAL:  R$  15.500,00  (quinze  mil  e
quinhentos reais).

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato
será  de  06  (seis)  meses,  iniciando-se  a  partir  de  sua
assinatura, perfazendo assim o período de 22/02/2024 a
22/08/2024.

DATA DA ASSINATURA: 22/02/2024.
Meridiano/SP, 22 de Fevereiro de 2024.

FABIO PASCHOALINOTO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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